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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 16, DE 2026

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.330, de 18 de dezembro de 2025, publicada no Diário
Oficial da União no dia 19, do mesmo mês e ano, que "Abre crédito extraordinário, em
favor do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, no valor de R$ 60.460.000,00,
para os fins que especifica", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Brasília, 20 de março de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente

do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16, DE 2026 (*)

Aprova o texto do Acordo Bilateral sobre Serviços
Aéreos entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo do Estado do Catar, assinado em
Doha, Catar, em 28 de outubro de 2019.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo Bilateral sobre Serviços Aéreos entre

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Estado do Catar, assinado em
Doha, Catar, em 28 de outubro de 2019.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 18 de
fevereiro de 2025.

Atos do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2026

Institui a Frente Parlamentar pela Paz Mundial.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituída, no âmbito do Senado Federal, a Frente Parlamentar pela

Paz Mundial.
Art. 2º A Frente Parlamentar pela Paz Mundial terá como objetivos, entre

outros afins:
I - fortalecer a atuação do Congresso Nacional em defesa da paz mundial;
II - promover o debate, a formulação e o apoio à tramitação de ações

parlamentares voltadas à promoção da paz no Brasil e no mundo;
III - promover e apoiar iniciativas de qualquer natureza voltadas à defesa da

paz, à solução pacífica dos conflitos e à convivência harmônica entre os povos, em âmbito
nacional e internacional;

IV - estimular o desenvolvimento de estudos e pesquisas sobre o tema da paz;
V - articular políticas públicas que favoreçam a justiça social.
Art. 3º A Frente Parlamentar pela Paz Mundial reger-se-á por regimento

próprio, aprovado pela maioria absoluta de seus integrantes.
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos por decisão da maioria de seus

integrantes, respeitadas as disposições constitucionais, legais e regimentais em vigor.
Art. 4º A Frente Parlamentar pela Paz Mundial será integrada pelas Senadoras

e pelos Senadores que aderirem, mediante subscrição de termo de adesão.
Parágrafo único. É admitida a participação de ex-Senadoras e ex-Senadores, na

qualidade de membros honorários, conforme dispuser o regimento.
Art. 5º A Frente Parlamentar pela Paz Mundial reunir-se-á, preferencialmente,

nas dependências do Senado Federal, podendo reunir-se, por conveniência ou por
necessidade, em outro local.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Presidência da República
D ES P AC H O DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 199, de 20 de março de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.357, de 20 de março de 2026.

Ministério da Agricultura e Pecuária

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA DAS SUPERINTENDÊNCIAS

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA SFA-GO/MAPA Nº 76, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria
Executiva, aprovado da Portaria nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13
de abril de 2018, e com base na Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013,
publicada no DOU de 21 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º - Habilitar a médica veterinária GABRIELA SOUZA DIAS, inscrita no
CRMV-GO sob o nº 13984-VP, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para trânsito intra
e interestadual de SUÍNOS nos municípios autorizados pelo SISA/DDA/SFA-GO, observando
as normas e dispositivos legais em vigor. Processo SEI nº 21020.000815/2026-78.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL

PORTARIA Nº 102, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026

A CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL DA
DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições, que lhe confere os arts. 41 e 50 do
Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, o inciso XVI do artigo 267 do
Regimento Interno da Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 6.894, de 16 de dezembro de 1980, no Decreto nº 4.954, de 14 de
janeiro de 2004, alterado pelo Decreto nº 8.384, de 29 de dezembro de 2014, e no art. 1º,
inciso II, e art. 29, ambos da Instrução Normativa MAPA n° 53, de 23 de outubro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21028.0022548/2025-39, resolve:

Art. 1º Credenciar a Instituição de Pesquisa da empresa INATA PRODUTOS
BIOLÓGICOS LTDA, CNPJ nº 39.978.746/0008-86, com sede na Rodovia BR 452, s/n, KM 14
- Trevo Patrocínio, CEP 38.407-049 , no município de Uberlândia/MG, e campo
experimental localizado no mesmo endereço, para, na qualidade de Instituição Privada de
Pesquisa, realizar ensaios de eficiência e viabilidade agronômica visando o registro de
produtos novos abrangidos pelo art. 15 do regulamento da Lei nº 6.894, de 16 de
dezembro de 1980.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta portaria terá validade de cinco anos,
conforme disposto no art. 30 da Instrução Normativa nº 53, de 23 de outubro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEIDIANE LEAL DUARTE LISBOA

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA SFA-SC/MAPA Nº 1.185, DE 20 DE MARÇO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso das competências conferidas no art. 40 e no art. 49 do Anexo I ao
Decreto nº 12.642, de 1º de outubro de 2025, no art. 262 do Anexo à Portaria nº 561, de
11 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura e Pecuária, e tendo em vista o disposto
no Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934, na Instrução Normativa nº 6, de 16 de
janeiro de 2018, alterada pela Portaria nº 593, de 30 de junho de 2023, e o que consta do
Processo nº 21000.046956/2024-11, resolve:

Art. 1º Habilitar o Médico Veterinário MATHEUS HENRIQUE DA SILVA, inscrito
no CRMV-SC sob o nº 14068, para colheita e envio de amostras para diagnóstico do
Mormo no âmbito do estado de de Santa Catarina, devendo o habilitado confeccionar
carimbo contendo nome, número do CRMV e número da Habilitação Mormo, que é
composto pelo número da portaria de habilitação seguido por barra e ano
(habilitação/ano).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

IVANOR BOING
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